
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Secretaria solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Município: Santa Cruz do Rio Pardo/ SP  

Objeto: Credenciamento de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta e análise de 

exames laboratoriais, conforme Tabela SUS vigente. 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A abertura do presente processo tem por finalidade o credenciamento de empresas especializadas na 

prestação de serviços de exames laboratoriais, sem caráter de exclusividade, para a realização de 

coletas e análises de exames laboratoriais na área de saúde, no atendimento à população do Município 

de Santa Cruz do Rio Pardo, conforme encaminhamento médico e autorização da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

2.1. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

 

2.1.1. Justifica-se pela necessidade de continuidade dos serviços, para a oferta de exames laboratoriais 

(coleta e análise), os quais são essenciais para auxiliar no diagnóstico dos pacientes, orientando o 

profissional de saúde a prescrever o tratamento adequado, visando a recuperação do paciente. 



 
 

2.1.2. Os exames laboratoriais, de forma complementar ao tratamento médico, fornecem informações 

que são utilizadas para fins de diagnóstico e prognóstico, prevenção e estabelecimento de riscos para 

inúmeras doenças na rede municipal de saúde, bem como definição de tratamentos personalizados. 

2.1.3. A contratação de empresas para a prestação de serviços de coleta, análise e emissão de 

resultados dos exames é uma necessidade premente para garantir a continuidade e a eficiência dos 

serviços de saúde oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A demanda por exames laboratoriais 

tem aumentado significativamente devido ao crescimento populacional e à maior conscientização da 

população sobre a importância do diagnóstico precoce e acompanhamento contínuo de diversas 

condições de saúde. 

2.1.4. Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa assegurar que todos os cidadãos 

tenham acesso a serviços de saúde de qualidade, sem demora ou interrupções. A eficiência na coleta 

e análise é fundamental para o gerenciamento eficaz das políticas de saúde pública, possibilitando 

ações preventivas e curativas mais rápidas e assertivas. Dessa forma, a medida contribui para a 

melhoria geral da saúde da população, reduzindo o tempo de espera por diagnósticos e tratamentos, 

e, consequentemente, promovendo um sistema de saúde mais equitativo e acessível a todos os 

munícipes que utilizam o Sistema Único de Saúde – SUS. 

2.1.5. A Constituição Federal estabelece que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto deverá ser realizado por meio do procedimento auxiliar de Credenciamento, conforme art. 

78, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida a contratação paralela e não excludente, 

conforme art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Poderão participar do credenciamento pessoas jurídicas que atenderem aos procedimentos contidos 

no Edital e anexos, inclusive neste Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, que tenha seu 



 
 

objeto contratual compatível com o que se almeja contratar no presente processo e, desde que, 

atendidos os requisitos de habilitação. 

Havendo apenas um único participante credenciado, o mesmo ficará responsável por atender a 

demanda toda de coleta do município, desde que declarada sua capacidade de atendimento.  

Havendo mais de um participante credenciado, as cotas financeiras serão distribuídas entre todos os 

credenciados, de forma igualitária, respeitando-se a capacidade operacional de cada um. 

Em casos de surtos, epidemias, estado de emergência ou qualquer outra situação que exija agilidade 

no processamento dos exames, a demanda poderá ser direcionada, a critério da contratante, a 

contratada que possua comprovadamente capacidade operacional necessária para cumprir os prazos 

estipulados, com vistas a assegurar o melhor atendimento a população, desde que devidamente 

justificado. 

 

3.1. CRITÉRIOS DA LICITAÇÃO 

 

Para a presente contratação será realizado o Credenciamento dos interessados, e o contrato firmado 

por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme previsto no inciso IV do Artigo 74 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

3.2. DA EXECUÇÃO  

 

3.2.1. O objeto contratado por esta licitação deverá ser executado, por conta e risco do fornecedor, 

iniciando a prestação dos serviços no prazo de até 5 dias após a assinatura do contrato. 

3.2.2. As coletas serão realizadas, pela contratada, nos seguintes dias e Unidades de Saúde do 

município: 

 



 
 

Item Unidade Endereço Dias de coleta 

1 
PAS Abelardo Pinheiro 
Guimarães 

Rua Carlos Crozzati, 186 – Luiz Brondi Segundas e Quintas feiras 

2 
PSF Aparecido Rodrigues 
Mouco 

Rua Agostinho Santana, s/n – Santa 
Aureliana 

Quartas e sextas feiras 

3 Centro de Saúde II Avenida Tiradentes, 934 - Centro Segundas e Quartas feiras 

4 
PSF Samuel Martins 
Figueira 

Rua José Amorim Ribeiro, 581 – Vila 
Fabiano 

Sextas feiras 

5 
PAS Waldomiro Ferreira 
Neves 

Rua Francisco Sanson, 450 – Vila Mathias Terças e Quintas feiras 

6 PSF Parque das Nações Rua França, 100 – Parque das Nações Sextas feiras 

7 PSF São João Rua João Locali, 3174 – Jardim São João Quartas feiras 

8 PSF Caporanga Distrito de Caporanga 1ª segunda feira do mês 

9 PSF Sodrélia Distrito de Sodrélia 1ª terça feira do mês 

10 
Unidade de Saúde do 
Jardim Santana 

Rua Geronimo Logerfo, s/n – Jardim 
Santana III 

Terças feiras 

 

3.2.3. A Contratada deverá disponibilizar, diariamente, no horário das 07h00min às 10h00min, 

equipes para realizarem as coletas de sangue, junto as Unidades de Saúde, em quantitativo suficiente 

para atender todo o cronograma de coletas definido no item 3.2.2. 

3.2.4. As coletas serão realizadas nas Unidades de Saúde, acima elencadas, por funcionários 

qualificados, os quais deverão estar devidamente identificados com uniforme e crachá. 

3.2.5. Os resultados dos exames coletados deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 5 dias 

após a coleta, salvo exames complexos que demandem prazos maiores, desde que devidamente 

justificados. 

3.2.6. Para exames solicitados em caráter de urgência em virtude do cenário epidemiológico, em 

especial períodos de dengue e epidemias, o prazo máximo, descrito no item anterior, passa a ser de 12 

horas, liberados por via digital. 

3.2.7. A contratada para execução dos serviços deverá possuir Licença Sanitária vigente, assim como 

todas as condições técnicas adequadas e necessárias ao cumprimento e execução do objeto, assim 

como pessoal tecnicamente capacitado para exercerem as funções. 



 
 

3.2.8. Os valores da remuneração pela realização dos exames, terá como base os valores da Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do sistema Único de Saúde 

– SIGTAP (Tabela SUS), sendo que alterações do valor só serão autorizados mediante atualização da 

Tabela do Ministério da Saúde. 

3.2.9. A contratada não poderá cobrar do paciente ou acompanhante, qualquer complementação de 

valores para pagamento dos serviços prestados. 

3.2.10. A Contratada deverá apresentar mensalmente o relatório dos exames realizados, 

acompanhado da documentação necessária, para que seja realizada a conferencia e auditoria dos 

serviços prestados. 

3.2.11. A Contratada deverá ter disponibilidade de receber e realizar os exames, durante 24 horas 

por dia, considerando o atendimento da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, em atendimento de 

Urgência e Emergência. No caso de várias contratadas será adotado um cronograma de atendimentos, 

visando atender as demandas de urgência, em esquema de plantões. 

3.2.12. Para os casos de urgências e emergências, atendidas pela UPA, a coleta será realizada pelo 

profissional da unidade e encaminhada para análise da contratada. A contratante fica responsável pelo 

transporte, desde que não ultrapasse uma distância de 40km. 

3.2.13. A contratada deverá disponibilizar de forma “on line”, com timbre do convenio SUS em marca 

d´agua, os resultados dos exames realizados. 

3.2.14. Os exames de hormônio contratados, os quais são enviados ao Hospital Regional de Assis, 

deverão ser coletados e embalados de acordo com as normas técnicas e deverão ser encaminhados 

pelo prestador de serviço ao responsável no Centro de Saúde, sem custo adicional. 

3.2.15. A Contratada deverá possuir o sistema de agendamento on-line – SISREG, processando as 

baixas diariamente para o devido controle. 

3.2.16. A Contratada para realizar os serviços deverá apresentar planilhas dos serviços realizados, 

semanalmente, para conferência, com cópia do SADT, planilha do SISREG e cópia dos laudos dos 

exames feitos. 



 
 

3.2.17. O BPA (Boletim de Produção Ambulatorial), impreterivelmente, deverá ser realizado e 

entregue na Secretaria Municipal de Saúde no último dia do mês. 

3.2.18. Os exames que não constarem na planilha do SISREG não serão pagos. 

3.2.19. Quaisquer divergências entre o objeto executado e as especificações do processo, no que 

tange a qualidade e preços, implicarão em advertência a contratada, sem qualquer indenização, 

mesmo que detectado o vício após o recebimento provisório, com a aplicação posterior das sanções 

cabíveis. 

3.2.20. Os serviços executados somente serão aceitos após a verificação da conformidade dos 

mesmos com às especificações descritas no Termo de Referência, sendo que os mesmos serão 

recusados inteiramente, pelo gestor do contrato e fiscal do contrato, nas seguintes hipóteses: 

- Caso sejam realizados em desconformidade com as especificações constantes do Termo 

de Referência; 

- Caso os exames não constem da Tabela de Procedimentos SUS. 

3.2.21. A quantidade prevista é estimativa, não obrigando o Município a efetuar a contratação da 

totalidade estimada e será executada entre os Credenciados, conforme as necessidades, observando 

suas viabilidades. 

3.2.22. A Contratada deverá fornecer todos os insumos necessários a coleta, processamento, emissão 

de laudos e outros que se fizerem necessários a execução do objeto – coleta e análise das amostras. 

3.2.23. O transporte de funcionários, materiais e amostras será de inteira responsabilidade da 

Contratada. 

3.2.24. Os serviços serão executados mediante solicitação através de guia específica (IMPRESSO 

PRÓPRIO), devidamente preenchida com todos os dados do usuário do SUS e com discriminação dos 

procedimentos prescritos por médico da Rede Pública de Saúde. 

3.2.25. Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá disponibilizar profissionais 

cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), pertencentes às categorias 

de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 



 
 

 

3.3. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

 

3.3.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, tratando-se de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta 

Comercial, ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de 

sociedades empresariais, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, conforme legislação em vigor, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado também de documentos de eleição de seus administradores. 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício. 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com CNAE 

compatível com o contrato social e com o objeto licitado; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 



 
 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de 

regularidade de Débitos ou relativa a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e 

à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicílio do licitante, relativas as suas obrigações tributárias atinentes ao 

ramo de atividade objeto da licitação. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de regularidade relativa quanto a débitos perante a Justiça do Trabalho; 

 

3.3.3. Qualificação Econômico-Financeira  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

do domicílio do empresário individual, com data de emissão não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias, quando não constar expressamente no documento o seu prazo de validade. 

 

3.3.4. Qualificação Técnica  

a) Alvará Sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, expedido pelo órgão 

federal, estadual ou municipal, responsável pelo controle sanitário das atividades 

prestadas, de conformidade com o objeto contratual e compatível com o objeto deste 

credenciamento.  

b) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

(CNES), com lista de serviços que serão realizadas pelo laboratório e caso utilize serviços 

terceirizados, esses deverão estar descritos nesse cadastro. 

c) Registro válido do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho 

Profissional. 



 
 

d) Demonstração de vinculo profissional com o Responsável Técnico do Laboratório, que 

poderá ser comprovado por meio de Registro empregatício, Contrato de trabalho ou 

Contrato Social onde conste como sócio. 

e) Apresentar certificado e/ou contrato de coleta, transporte e destinação de resíduos de 

serviços de saúde, conforme RDC/ANVISA Nº 222/2018; 

 

3.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.4.1. Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7.º da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

3.4.2. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir 

o estabelecido no contrato. 

3.4.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que 

venham a ser solicitados pelo contratado, desde que as informações solicitadas possuam relação direta 

com o objeto do credenciamento. 

3.4.4. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato. 

3.4.5. Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos 

ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato. 

3.4.6. Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no 

edital de credenciamento e na legislação. 

3.4.7. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada na execução do objeto. 

3.4.8. Determinar as providências necessárias quando a execução do objeto não observar as 

determinações estipuladas no edital e seus anexos, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso. 



 
 

3.4.9. Coordenar e agendar as coletas de exames, distribuindo as cotas entre os credenciados, de 

acordo com a capacidade operacional. 

3.4.10. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativamente e quantitativamente, os serviços 

prestados pela contratada, em decorrência do contrato firmado entre as partes. 

3.4.11. Recusar serviços que não estejam previstos no edital e seus anexos, assim como Notificar a 

Contratada, por escrito, sobre vícios ou incorreções verificadas na execução objeto, devendo a 

Contratada arcar com os custos, e caso necessário, refazer no todo eu em partes os exames. 

3.4.12. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados e encaminhando os 

relatórios dos apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

3.4.13. Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços contratado, de forma 

parcial ou total, mediante justificativa, e com o devido pagamento pelos já executados e apresentado 

junto a prestações de contas. 

 

3.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.5.1. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 

bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital. 

3.5.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes 

da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, 

seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham 

a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento. 

3.5.3. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 

patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa 

ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente. 



 
 

3.5.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 

serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade 

fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber. 

3.5.5. Justificar ao órgão ou entidade contratante sobre eventuais motivos de força maior que 

impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo 

cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução. 

3.5.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, 

sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão 

ou entidade contratante. 

3.5.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após 

notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade 

contratante. 

3.5.8. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a 

programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das 

tarefas. 

3.5.9. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de 

modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso. 

3.5.10. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 

confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 

obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em 

ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado. 

3.5.11. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as 

ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 

contrato. 

3.5.12. Executar os serviços contratados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, que 

será efetuada através de solicitação de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico – SADT, impresso ou 

por meio digital.  



 
 

3.5.13. Zelar para a manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelas normas Estaduais e Federais que disciplinam a 

execução dos mencionados serviços. 

3.5.14. Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis ao 

atendimento dos exames laboratoriais que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos 

deste Credenciamento, durante toda a vigência do mesmo. 

3.5.15. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI). 

3.5.16. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a execução em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

3.5.17. Comunicar ao gestor e fiscal do contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências 

anormais verificadas na execução dos serviços. 

3.5.18. Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 

cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho. 

3.5.19. Apresentar mensalmente a Secretaria Municipal de Saúde o relatório quantitativo dos exames 

laboratoriais executados, devidamente assinado pelo representante da Contratada, que deverá ser 

acompanhado das guias de requerimento de exames. Os referidos relatórios deverão ser apresentados 

até o 5º dia do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços. 

3.5.20. Assegurar aos usuários SUS o mesmo padrão de qualidade e higiene dispensados aos demais 

usuários da Contratada, sem discriminação ou atendimento de forma distinta. 

 

3.6. DAS PENALIDADES 

 

3.6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, conforme art. 155 da Lei 

Federal 14.133/2021, pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 
 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

3.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei, conforme Art. 

156 da Lei 14.133/2021, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

4. DO PLANEJAMENTO PRÉVIO 

 



 
 

4.1. A contratação pretendida segue as bases e o alinhamento com o planejamento estratégico da 

Administração Pública Municipal e encontra-se de acordo com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, 

sem prejuízo de outros instrumentos de planejamento institucional. 

4.2. Salienta-se que o presente objeto se encontra previsto no Plano anual de Contratações, aprovado 

pelo Decreto Municipal nº 258 de 23 de outubro de 2024.  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

5.1. Considerando-se a necessidade de contratação do presente objeto, em atendimento as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde, foram considerados os processos realizados anteriormente, assim 

como consultas a contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, no intuito de identificar as melhores práticas e soluções que se adequassem à necessidade do 

município, por meio dos Portais de Transparência e/ou Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP.  

5.2. Para o presente processo foram consideradas as seguintes hipóteses: 

- Credenciamento de empresas para realização dos serviços. 

- Contratação de empresa para realização dos serviços, através de pregão presencial. 

- Realização dos exames por parte da equipe técnica da Secretaria de Saúde. 

5.3. Analisando as hipóteses e considerando o histórico do Município, optou-se por manter o 

credenciamento de empresas, considerando que os valores pagos são os constantes da Tabela SUS, e 

o credenciamento permite a contratação de várias empresas, em condições padronizadas de serviços 

e pagamentos, permitindo assim que o grande volume de exames seja distribuído em cotas, ficando o 

município assistido em caso de surtos ou epidemias. Ainda é importante ressaltar que o município não 

possui estrutura para realizar a análise, e teria que realizar a contratação de empresa ou a aquisição 

de todos os equipamentos e contratação de funcionários, além de manter estoque de materiais 

necessários a coleta e análise de uma gama de aproximadamente 500 exames diferentes. 



 
 

5.4. Para o referido objeto a opção de maior viabilidade é a contratação dos serviços de empresa 

especializada, a qual será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos e materiais, assim 

como de mão de obra qualificada, ficando assim sob sua responsabilidade 100% do processo, desde a 

coleta até a análise e emissão dos resultados.   

5.5. A escolha do processo de Credenciamento, com contratação por meio de Inexigibilidade de 

Licitação, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde - SUS, atenderá nas melhores condições, 

pois permitirá a contratação irrestrita de todos os interessados habilitados, nas mesmas condições, 

sem que haja concorrência entre eles, atendendo, dessa forma, as condições legais ensejadoras da 

exceção à regra de observância prévia de procedimentos licitatórios, considerando as particularidades 

que se reveste o procedimento. A Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece que o processo de 

credenciamento deve atender os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1. Elaboração de um processo para o credenciamento de empresas especializadas, visando a 

contratação dos serviços de coleta e análise de amostras, conforme procedimentos elencados na 

Tabela SUS, de forma complementar aos atendimentos realizados aos pacientes da Rede Pública de 

Saúde.  

6.2. A contratação de Laboratório de Análises Clínicas vem com a necessidade de continuidade dos 

serviços prestados atualmente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e 

oferecer aos pacientes um tratamento de qualidade em tempo, uma vez que os exames são 

ferramentas essenciais para diagnósticos, ajudam a detectar doenças em estágios iniciais, e até mesmo 

antes que os sintomas se manifestem, permitindo que o tratamento seja iniciado mais cedo, o que 



 
 

geralmente resulta em melhores resultados e menores custos futuros. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 

7.1. Para fins de abertura do processo de credenciamento deverão ser considerados todos os exames 

constantes da Tabela SIGTAP/ SUS, e abaixo transcrita: 

Grupo - 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo - 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

   

Forma Organização - 01 - Exames bioquimicos 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 
SUS - R$ 

0202010015 CLEARANCE OSMOLAR 3.51 

0202010023 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 2.01 

0202010031 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 15.65 

0202010040 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 3.63 

0202010058 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 
DOSAGENS) 

6.55 

0202010066 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 
DOSAGENS) 

3.68 

0202010074 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 10.00 

0202010082 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 3.51 

0202010090 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 3.51 

0202010104 DOSAGEM DE ACETONA 1.85 

0202010112 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 2.01 

0202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1.85 

0202010139 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 9.00 

0202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE 3.68 

0202010155 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 3.68 

0202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 3.68 

0202010171 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 3.68 

0202010180 DOSAGEM DE AMILASE 2.25 

0202010198 DOSAGEM DE AMONIA 3.51 

0202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2.01 

0202010210 DOSAGEM DE CALCIO 1.85 



 
 

0202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 3.51 

0202010236 DOSAGEM DE CAROTENO 2.01 

0202010244 DOSAGEM DE CATECOLAMINAS 0.00 

0202010252 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 3.68 

0202010260 DOSAGEM DE CLORETO 1.85 

0202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3.51 

0202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3.51 

0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1.85 

0202010309 DOSAGEM DE COLINESTERASE 3.68 

0202010317 DOSAGEM DE CREATININA 1.85 

0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 3.68 

0202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 4.12 

0202010341 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 3.51 

0202010350 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 3.51 

0202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 3.68 

0202010376 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 3.68 

0202010384 DOSAGEM DE FERRITINA 15.59 

0202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO 3.51 

0202010406 DOSAGEM DE FOLATO 15.65 

0202010414 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 2.01 

0202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2.01 

0202010430 DOSAGEM DE FOSFORO 1.85 

0202010449 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 2.01 

0202010457 DOSAGEM DE GALACTOSE 3.51 

0202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 3.51 

0202010473 DOSAGEM DE GLICOSE 1.85 

0202010481 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 3.68 

0202010490 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 3.68 

0202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7.86 

0202010511 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 3.68 

0202010520 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 3.51 

0202010538 DOSAGEM DE LACTATO 3.68 

0202010546 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 3.51 

0202010554 DOSAGEM DE LIPASE 2.25 

0202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO 2.01 

0202010570 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 2.01 

0202010589 DOSAGEM DE PIRUVATO 3.68 

0202010597 DOSAGEM DE PORFIRINAS 3.51 



 
 

0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO 1.85 

0202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1.40 

0202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1.85 

0202010635 DOSAGEM DE SODIO 1.85 

0202010643 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA  2.01 

0202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 2.01 

0202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 4.12 

0202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3.51 

0202010686 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 3.51 

0202010694 DOSAGEM DE UREIA 1.85 

0202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 15.24 

0202010716 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 3.68 

0202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS 4.42 

0202010732 
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCESSO OU DEFICIT 
BASE ) 

15.65 

0202010740 PROVA DA D-XILOSE 3.68 

0202010759 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 6.55 

0202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15.24 

0202010775 DETERMINAÇÃO DE CREMATÓCRITO NO LEITE HUMANO ORDENHADO 1.53 

0202010783 ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) 3.04 

0202010791 DOSAGEM DE PEPTÍDEOS NATRIURÉTICOS TIPO B (BNP E NT-PROBNP) 27.00 

Forma Organização - 02 - Exames hematotógicos e hemostasia 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202020010 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 6.48 

0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS 2.73 

0202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2.73 

0202020045 DETERMINAÇÃO DE CURVA DE RESISTÊNCIA GLOBULAR 2.73 

0202020053 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) 2.73 

0202020061 DETERMINAÇÃO DE SULFO-HEMOGLOBINA 2.73 

0202020070 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO 2.73 

0202020088 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 2.73 

0202020096 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 2.73 

0202020100 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 9.00 

0202020118 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 5.79 

0202020126 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBINA 2.85 

0202020134 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 
ATIVADA) 

5.77 



 
 

0202020142 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 2.73 

0202020150 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 2.73 

0202020169 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 4.11 

0202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 6.48 

0202020185 DOSAGEM DE FATOR II 5.31 

0202020193 DOSAGEM DE FATOR IX 7.61 

0202020207 DOSAGEM DE FATOR V 4.73 

0202020215 DOSAGEM DE FATOR VII 8.09 

0202020223 DOSAGEM DE FATOR VIII 6.63 

0202020231 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 15.00 

0202020240 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 18.91 

0202020258 DOSAGEM DE FATOR X 6.66 

0202020266 DOSAGEM DE FATOR XI 9.11 

0202020274 DOSAGEM DE FATOR XII 10.51 

0202020282 DOSAGEM DE FATOR XIII 6.66 

0202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 4.60 

0202020304 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 1.53 

0202020312 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 2.73 

0202020320 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 2.73 

0202020339 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 2.73 

0202020347 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 4.11 

0202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 5.41 

0202020363 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 2.73 

0202020371 HEMATOCRITO 1.53 

0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 4.11 

0202020398 LEUCOGRAMA 2.73 

0202020401 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 25.00 

0202020410 PESQUISA DE CELULAS LE 4.11 

0202020428 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 2.73 

0202020436 PESQUISA DE FILARIA 2.73 

0202020444 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 2.73 

0202020452 PESQUISA DE PLASMODIO 0.00 

0202020460 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 2.73 

0202020479 
PROVA DE COMPATIBILIDADE PRE-TRANSFUSIONAL (MEIOS SALINOS, 
ALBUMINOSO E COOMBS) 

0.00 

0202020487 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 4.11 

0202020495 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 2.73 

0202020509 PROVA DO LACO 2.73 



 
 

0202020517 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 2.73 

0202020525 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 12.00 

0202020533 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 2.73 

0202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 2.73 

0202020550 DOSAGEM DE PROTEINA C FUNCIONAL 75.00 

0202020568 DOSAGEM DE PROTEINA S FUNCIONAL 125.00 

0202020576 PESQUISA DE ANTICOAGULANTE LÚPICO 110.00 

Forma Organização - 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202030016 CONTAGEM DE LINFOCITOS B 15.00 

0202030024 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 15.00 

0202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 15.00 

0202030040 DETECÇÃO DE ÁCIDOS NUCLEICOS DO HIV-1 (QUALITATIVO) 65.00 

0202030059 DETECÇÃO DE RNA DO VÍRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 96.00 

0202030067 DETERMINAÇÃO DE COMPLEMENTO (CH50) 9.25 

0202030075 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 2.83 

0202030083 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 9.25 

0202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 15.06 

0202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 16.42 

0202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 13.55 

0202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 17.16 

0202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 17.16 

0202030148 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 2.83 

0202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 17.16 

0202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 9.25 

0202030172 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) 0.00 

0202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 17.16 

0202030199 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 9.25 

0202030202 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 2.83 

0202030210 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 298.48 

0202030229 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 17.16 

0202030237 IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 80.00 

0202030245 INTRADERMORREACAO COM DERIVADO PROTEICO PURIFICADO (PPD) 0.00 

0202030253 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 10.00 

0202030261 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 10.00 

0202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 8.67 

0202030288 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 17.16 



 
 

0202030296 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 85.00 

0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 10.00 

0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 18.55 

0202030326 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 17.16 

0202030334 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 5.74 

0202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17.16 

0202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 18.55 

0202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 18.55 

0202030377 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 9.25 

0202030385 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 10.00 

0202030393 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 9.25 

0202030407 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 3.70 

0202030415 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 5.83 

0202030423 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 10.00 

0202030431 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 17.16 

0202030440 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 9.25 

0202030458 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 10.00 

0202030466 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 9.70 

0202030474 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 2.83 

0202030482 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 10.00 

0202030504 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 10.00 

0202030512 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 10.00 

0202030520 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 17.16 

0202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 4.10 

0202030547 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 5.50 

0202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 17.16 

0202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 17.16 

0202030571 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 17.16 

0202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 17.16 

0202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 17.16 

0202030601 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 17.16 

0202030610 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 10.00 

0202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 17.16 

0202030636 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS 
DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

18.55 

0202030644 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 
(ANTI-HBE) 

18.55 

0202030652 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 7.78 



 
 

0202030660 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 9.71 

0202030679 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 18.55 

0202030687 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HDV) 18.55 

0202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 9.25 

0202030709 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 4.10 

0202030717 
PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL 
RESPIRATORIO 

18.55 

0202030725 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 17.16 

0202030733 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BARR 2.83 

0202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 11.00 

0202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 9.25 

0202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 16.97 

0202030776 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9.25 

0202030784 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 
VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL) 

18.55 

0202030792 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 30.00 

0202030806 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 18.55 

0202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 17.16 

0202030822 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 
ZOSTER 

17.16 

0202030830 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 17.16 

0202030849 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 17.16 

0202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 11.61 

0202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 10.00 

0202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 18.55 

0202030881 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9.25 

0202030890 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 

18.55 

0202030903 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 20.00 

0202030911 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-
IGG) 

18.55 

0202030920 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 17.16 

0202030938 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 
ZOSTER 

17.16 

0202030946 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 17.16 

0202030954 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 17.16 

0202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 13.35 

0202030970 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 18.55 

0202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 18.55 



 
 

0202030997 DETECÇÃO DE CLAMÍDIA E GONOCOCO POR BIOLOGIA MOLECULAR 60.00 

0202031004 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 2.83 

0202031012 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 4.10 

0202031020 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 10.00 

0202031039 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 9.25 

0202031047 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 10.00 

0202031055 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 1.77 

0202031063 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 1.77 

0202031071 QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO HIV-1 18.00 

0202031080 QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO VÍRUS DA HEPATITE C 168.48 

0202031098 TESTE TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 4.10 

0202031101 REAÇÃO DE MONTENEGRO ID 2.83 

0202031110 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 2.83 

0202031128 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10.00 

0202031136 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10.00 

0202031144 TESTES ALERGICOS DE CONTATO 1.77 

0202031152 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 1.77 

0202031179 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTES 2.83 

0202031187 
DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE 
HUMANO IGA 

18.55 

0202031195 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO 17.16 

0202031209 DOSAGEM DE TROPONINA 9.00 

0202031217 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 13.35 

0202031225 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER I 80.00 

0202031233 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER II 120.00 

0202031241 GENOTIPAGEM DO HIV 0.00 

0202031250 DETECÇÃO DE RNA DO HTLV-1 65.00 

0202031268 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 (WESTERN-BLOT) 85.00 

0202031276 DOSAGEM DE ADENOSINA-DESAMINASE (ADA) 13.06 

0202031284 ANTIBETA 2 GLICOPROTEINA I -IGG 125.00 

0202031292 DOSAGEM DE ANTI-BETA-2-GLICOPROTEÍNA I - IGM 125.00 

0202031306 
DIAGNÓSTICO E REAVALIAÇÃO DE HEMOGLOBINÚRIA PAROXISTICA 
NOTURNA 

80.00 

Forma Organização - 04 - Exames cropológicos 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202040011 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 1.65 

0202040020 DOSAGEM DE GORDURA FECAL 3.04 



 
 

0202040038 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 3.04 

0202040046 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 1.65 

0202040054 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 1.65 

0202040062 PESQUISA DE EOSINOFILOS 1.65 

0202040070 PESQUISA DE GORDURA FECAL 1.65 

0202040089 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 1.65 

0202040097 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 1.65 

0202040100 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 1.65 

0202040119 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 1.65 

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 1.65 

0202040135 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 10.25 

0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1.65 

0202040151 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 1.65 

0202040160 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 1.65 

0202040178 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 1.65 

Forma Organização - 05 - Exames uroanálise 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202050017 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 3.70 

0202050025 CLEARANCE DE CREATININA 3.51 

0202050033 CLEARANCE DE FOSFATO 3.51 

0202050041 CLEARANCE DE UREIA 3.51 

0202050050 CONTAGEM DE ADDIS 2.04 

0202050068 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 3.70 

0202050076 
IDENTIFICAÇÃO DE GLICÍDIOS URINÁRIOS POR CROMATOGRAFIA (CAMADA 
DELGADA) 

3.70 

0202050084 DOSAGEM DE CITRATO 2.01 

0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 8.12 

0202050106 DOSAGEM DE OXALATO 3.68 

0202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 2.04 

0202050122 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 3.04 

0202050130 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 3.70 

0202050149 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 3.70 

0202050157 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 2.04 

0202050165 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 3.70 

0202050173 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 2.04 

0202050181 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 2.40 

0202050190 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 2.04 



 
 

0202050203 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 2.04 

0202050211 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 3.70 

0202050220 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 2.04 

0202050238 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 2.04 

0202050246 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 3.36 

0202050254 PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA 0.00 

0202050262 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 2.04 

0202050270 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 2.04 

0202050289 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 3.70 

0202050297 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 2.04 

0202050300 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 4.44 

0202050319 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 2.04 

0202050327 PROVA DE DILUICAO (URINA) 2.04 

Forma Organização - 06 - Exames hormonais 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202060012 DETERMINAÇÃO DE ÍNDICE DE TIROXINA LIVRE 12.54 

0202060020 DETERMINAÇÃO DE RETENÇÃO DE T3 12.54 

0202060039 DETERMINAÇÃO DE T3 REVERSO 14.69 

0202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 10.20 

0202060055 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 6.72 

0202060063 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 6.72 

0202060071 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 6.72 

0202060080 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 14.12 

0202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 11.89 

0202060101 DOSAGEM DE AMP CICLICO 12.01 

0202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 11.53 

0202060128 DOSAGEM DE CALCITONINA 14.38 

0202060136 DOSAGEM DE CORTISOL 9.86 

0202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 11.25 

0202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 11.71 

0202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL 10.15 

0202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL 11.55 

0202060187 DOSAGEM DE ESTRONA 11.12 

0202060195 DOSAGEM DE GASTRINA 14.15 

0202060209 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 15.35 

0202060217 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 7.85 

0202060225 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 10.21 



 
 

0202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 7.89 

0202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 8.97 

0202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 8.96 

0202060268 DOSAGEM DE INSULINA 10.17 

0202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO 43.13 

0202060284 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 15.35 

0202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA 10.22 

0202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA 10.15 

0202060314 DOSAGEM DE RENINA 13.19 

0202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 15.35 

0202060330 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 13.11 

0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10.43 

0202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 13.11 

0202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 15.35 

0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8.76 

0202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 11.60 

0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8.71 

0202060403 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 12.01 

0202060411 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 12.01 

0202060420 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM AGONISTA GNRH 12.01 

0202060438 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 12.01 

0202060446 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 12.01 

0202060454 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 12.01 

0202060462 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 8.43 

0202060470 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 12.15 

Forma Organização - 07 - Exames toxicologicos ou de monitorização terapêutica 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202070018 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 2.06 

0202070026 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 2.23 

0202070034 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 3.68 

0202070042 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 2.04 

0202070050 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 15.65 

0202070069 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 3.51 

0202070077 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 2.01 

0202070085 DOSAGEM DE ALUMINIO 27.50 

0202070093 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 10.00 

0202070107 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 10.00 



 
 

0202070115 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 10.00 

0202070123 DOSAGEM DE BARBITURATOS 13.13 

0202070131 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 13.48 

0202070140 DOSAGEM DE CADMIO 6.55 

0202070158 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 17.53 

0202070166 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 4.11 

0202070174 DOSAGEM DE CHUMBO 8.83 

0202070182 DOSAGEM DE CICLOSPORINA 58.61 

0202070190 DOSAGEM DE COBRE 3.51 

0202070204 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 8.97 

0202070212 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 15.65 

0202070220 DOSAGEM DE FENITOINA 35.22 

0202070239 DOSAGEM DE FENOL 2.05 

0202070247 DOSAGEM DE FORMALDEIDO 3.51 

0202070255 DOSAGEM DE LITIO 2.25 

0202070263 DOSAGEM DE MERCURIO 2.04 

0202070271 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 4.11 

0202070280 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 10.00 

0202070298 DOSAGEM DE METOTREXATO 10.00 

0202070301 DOSAGEM DE QUINIDINA 10.00 

0202070310 DOSAGEM DE SALICILATOS 2.01 

0202070328 DOSAGEM DE SULFATOS 3.51 

0202070336 DOSAGEM DE TEOFILINA 15.65 

0202070344 DOSAGEM DE TIOCIANATO 3.68 

0202070352 DOSAGEM DE ZINCO 15.65 

Forma Organização - 08 - Exames microbiologicos 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202080013 ANTIBIOGRAMA 4.98 

0202080021 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 13.33 

0202080030 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS 13.33 

0202080048 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 4.20 

0202080056 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 4.20 

0202080064 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE) 4.20 

0202080072 BACTERIOSCOPIA (GRAM) 2.80 

0202080080 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 5.62 

0202080099 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS-PASTEURIZAÇÃO) 5.62 

0202080102 CULTURA P/ HERPESVIRUS 4.33 



 
 

0202080110 CULTURA PARA BAAR 5.63 

0202080129 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 10.25 

0202080137 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 4.19 

0202080145 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 2.80 

0202080153 HEMOCULTURA 11.49 

0202080161 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 5.63 

0202080170 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 4.33 

0202080188 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 2.80 

0202080196 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 4.33 

0202080200 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 2.80 

0202080218 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 4.33 

0202080226 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 2.80 

0202080234 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 5.04 

0202080242 
PROVA CONFIRMATÓRIA DA PRESENÇA DE MICRO-ORGANISMOS 
COLIFORMES 

5.62 

Forma Organização - 09 - Exames em outros líquidos biológicos 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202090019 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 1.89 

0202090027 ADENOGRAMA 5.79 

0202090035 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 4.33 

0202090043 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 4.33 

0202090051 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 1.89 

0202090060 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 1.89 

0202090078 
DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIELINA 
NO LIQUIDO AMNIOTICO 

6.56 

0202090086 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 1.89 

0202090094 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 2.01 

0202090108 DOSAGEM DE FRUTOSE 2.01 

0202090116 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 2.01 

0202090124 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1.89 

0202090132 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1.89 

0202090140 DOSAGEM DE SODIO E CLORO NO SUOR (C/ COLETA) 0.00 

0202090159 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 5.23 

0202090167 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 6.56 

0202090175 ESPLENOGRAMA 5.79 

0202090183 
EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 
CELULAS 

1.89 

0202090191 MIELOGRAMA 5.79 



 
 

0202090213 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 9.70 

0202090221 DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA 2.01 

0202090230 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 1.89 

0202090248 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 1.89 

0202090256 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 1.89 

0202090264 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 4.80 

0202090272 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1.89 

0202090280 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 9.70 

0202090299 
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS 
PNEUMONIAE, NEISSERIA MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C) 

1.89 

0202090302 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 1.89 

0202090310 REACAO DE PANDY 1.89 

0202090329 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1.89 

0202090337 TESTE DE CLEMENTS 1.89 

0202090345 
TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 
AMOSTRAS 

4.69 

0202090353 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 4.69 

0202090361 
TESTE MOLECULAR PARA A DETECÇÃO DO COMPLEXO MYCOBACTERIUM 
TUBERCULOSIS 

0.00 

Forma Organização - 10 - Exames de genética 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202100014 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA DURACAO (C/ 
TECNICA DE BANDAS) 

180.00 

0202100022 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E VILOSIDADES 
CORIONICAS (C/ TECNICA DE BANDAS) 

160.00 

0202100030 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA DE 
BANDAS) 

160.00 

0202100049 QUANTIFICAÇÃO/AMPLIFICAÇÃO DO HER-2 120.00 

0202100057 FOCALIZAÇÃO ISOELÉTRICA DA TRANSFERRINA 0.00 

0202100065 ANÁLISE DE DNA PELA TÉCNICA DE SOUTHERN BLOT 0.00 

0202100073 ANÁLISE DE DNA POR MLPA 0.00 

0202100081 
IDENTIFICAÇÃO DE MUTAÇÃO/REARRANJOS POR PCR, PCR SENSÍVEL A 
METILAÇÃO, qPCR E qPCR SENSÍVEL A METILAÇÃO 

0.00 

0202100090 FISH EM METÁFASE OU NÚCLEO INTERFÁSICO, POR DOENÇA 0.00 

0202100103 
IDENTIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO CROMOSSÔNICA SUBMICROSCÓPICA POR 
ARRAY-CGH 

0.00 

0202100111 
IDENTIFICAÇÂO DE MUTAÇÃO POR SEQUENCIAMENTO POR AMPLICON ATÉ 
500 PARES DE BASES 

0.00 



 
 

0202100120 
IDENTIFICAÇÃO DE GLICOSAMINOGLICANOS URINÁRIOS POR 
CROMATOGRAFIA EM CAMADA DELGADA , ELETROFORESE E DOSAGEM 
QUANTITATIVA 

0.00 

0202100138 
IDENTIFICAÇÃO DE OLIGOSSACARÍDEOS E SIALOSSACARÍDEOS POR 
CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA) 

0.00 

0202100146 DOSAGEM QUANTITATIVA DE CARNITINA, PERFIL DE ACILCARNITINAS 0.00 

0202100154 DOSAGEM QUANTITATIVA DE AMINOÁCIDOS 0.00 

0202100162 DOSAGEM QUANTITATIVA DE ÁCIDOS ORGÂNICOS 0.00 

0202100170 
ENSAIOS ENZIMÁTICOS NO PLASMA E LEUCÓCITOS PARA DIAGNÓSTICO DE 
ERROS INATOS DO METABOLISMO 

0.00 

0202100189 
ENSAIOS ENZIMÁTICOS EM ERITRÓCITOS PARA DIAGNÓSTICO DE ERROS 
INATOS DO METABOLISMO 

0.00 

0202100197 
ENSAIOS ENZIMÁTICOS EM TECIDO CULTIVADO PARA DIAGNÓSTICO DE 
ERROS INATOS DO METABOLISMO 

0.00 

0202100200 SEQUENCIAMENTO COMPLETO DO EXOMA 0.00 

0202100219 
DIAGNÓSTICO DE LEUCEMIA CROMOSSOMA PHILADELPHIA POSITIVO POR 
TÉCNICA MOLECULAR 

144.24 

0202100227 
REAVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE LEUCEMIA CROMOSSOMA PHILADELPHIA 
POSITIVO POR TÉCNICA MOLECULAR 

168.48 

0202100235 PESQUISA DE MUTAÇÃO DO GENE DA PROTROMBINA 180.00 

Forma Organização - 11 - Exames para triagem neonatal 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202110010 DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO TARDIO) 8.80 

0202110028 
DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HEMOGLOBINOPATIAS 
(CONFIRMATORIO) 

66.00 

0202110036 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO) 66.00 

0202110044 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 5.50 

0202110052 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4 12.10 

0202110060 
DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO DA VARIANTE DE 
HEMOGLOBINA (COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO) 

20.90 

0202110079 
DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA (COMPONENTE DO TESTE DO 
PEZINHO) 

5.50 

0202110087 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO  13.20 

0202110095 
DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONA EM PAPEL DE FILTRO 
(COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO) 

8.00 

0202110109 
DOSAGEM DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS DE SANGUE EM 
PAPEL DE FILTRO (COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO) 

5.50 

0202110117 
DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS 
DE SORO 

137.00 



 
 

0202110125 
DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM HIPERPLASIA ADRENAL 
CONGÊNITA 

66.00 

0202110133 DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM DEFICIÊNCIA DE BIOTINIDASE 66.00 

0202110141 DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR 150.00 

Forma Organização - 12 - Exames imunohematológicos 

Cod. Proced Descrição Procedimento 
Valor Unit 

SUS 

0202120015 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS 10.65 

0202120023 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 1.37 

0202120031 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 10.65 

0202120040 
IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 
HEMACIAS 

10.65 

0202120058 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 5.79 

0202120066 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 5.79 

0202120074 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 5.79 

0202120082 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 1.37 

0202120090 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 2.73 

0202120104 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 5.79 

Total de Procedimentos: 501  

Fonte: UAC / SIGTAP- Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
do SUS 

 

7.2. Considerando que não é possível determinar a quantidade por item, visto que a cada período há 

uma demanda especifica por exames, fica estimado o valor de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais) por um período de 12 meses, a ser distribuído entre os credenciados, e pagos mediante a 

produção realizada mensalmente. 

7.3. Nos valores relacionados no item 7.1, oriundos da Tabela SUS, já estão inclusos todos os valores 

correspondentes a impostos, taxas, emolumentos, legais e demais encargos, inclusive previdenciário 

e trabalhista, sendo de inteira responsabilidade da contratada a quitação destes que, em momento 

algum e sob nenhuma alegação poderá transferir ao município a responsabilidade pelo pagamento, 

ou quitação. 

 

8. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 



 
 

 

8.1. O valor global estimado para a contratação, a que se refere esse ETP, é de até R$ 2.000.000,00 

(dois milhões de reais), para um período de 12 meses, conforme valores realizados em períodos 

anteriores. O valor unitário dos exames é o fixado na TABELA SUS, do Ministério da Saúde.  

8.2. Em consulta ao Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, é possível verificar que outros 

municípios adotaram o mesmo procedimento para a referida contratação, salienta-se ainda que já 

realizamos anteriormente processo de Chamada Pública para realização dos exames. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

9.1. Considerando a solução apresentada, não se vislumbra a possibilidade de parcelamento da 

contratação, uma vez que a coleta será única e a contratada deverá realizar a análise de acordo com a 

solicitação médica. Serão contratados todos os credenciados habilitados, porém serão responsáveis 

por atender a gama de exames elencados na Tabela SUS do Ministério da Saúde.  

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES 

 

10.1. Não se verifica a necessidade de contratações correlatas/ interdependentes para a execução do 

presente objeto. 

 

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

11.1. Pretende-se, com o presente processo de credenciamento, contratar empresas aptas a 

prestarem o serviço de coleta e análise de exames, oferecendo aos munícipes o acesso a exames 

laboratoriais, fundamentais à investigação de doenças ou outros problemas de saúde, possibilitando 



 
 

tratamento correto e mais rápido a cada caso, promovendo o acesso adequado aos serviços de saúde 

e à efetividade dos resultados dos tratamentos. 

11.2. Também se ressalta que o serviço será realizado nas Unidades de Saúde, localizada em cada um 

dos bairros, facilitando assim o acesso dos pacientes. 

11.3. O fluxo de coleta, transporte e análise fica a cargo da contratada, o que acaba gerando maior 

segurança em relação aos resultados, pois evita-se transferências de funções. 

 

12.  PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

12.1. A presente contratação não demanda alterações físicas ou logísticas dos setores envolvidos, 

considerando que o objeto já faz parte da rotina da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.2. Ademais, para a referida contratação, é preciso observar as demais etapas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) elaboração de minuta do contrato; 

c) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e seus anexos; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização do empenho; e 

l) assinatura do contrato e envio para a publicação. 

12.3. A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela Gestão e Fiscalização do contrato, assim 

como pelo acompanhamento da execução do contrato. 

 



 
 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

13.1. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente, assim como ser responsável 

pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura 

tecnicamente VIÁVEL. 

Santa Cruz do Rio Pardo, 13 de janeiro de 2024. 

 

Responsável pela elaboração: 

VANIA REGINA CUSTODIO MARANHO RODRIGUES 
Coordenador Geral PSF – Programa Saúde da Família 

 

 

Aprovação 

O presente Estudo Técnico Preliminar já assinado pela responsável por sua elaboração, fica 

devidamente aprovado pela autoridade competente. 

 

ANELISE LINK LEITÃO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

OTACILIO PARRAS ASSIS 
Prefeito 


